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ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DAS PALMEIRAS

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
REPUBLICAÇÃO - LEI Nº 743/2025 - DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE

DIÁRIAS PARA COBERTURA DE DESPESAS DE VIAGENS, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS

LEI Nº 743/2025.
 
DATA: 21 de Março de 2025.
 

EMENTA: “DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE
DIÁRIAS PARA COBERTURA DE DESPESAS DE
VIAGENS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

 
O PLENÁRIO DA Câmara Municipal de Vereadores de São José das
Palmeiras, Estado do Paraná, propõe e aprova, e o Prefeito sanciona a
seguinte Lei:
 
Art. 1° - O Presidente, vereadores e Servidores da Câmara Municipal
de Vereadores do Município de São José das Palmeiras, quando se
deslocarem, temporariamente, da sede do Município, no desempenho
de suas atribuições, farão jus, além de passagens, percepção de diárias,
na forma e valor previstos na Lei de diárias em vigor.
 
Art. 2° - A diária será concedida por dia de afastamento da sede do
serviço, para participação em cursos, palestras e trabalhos atinentes a
função pública, destinando-se a cobertura de despesas com
alimentação e hospedagem onde serão pagas e creditadas
antecipadamente.
 
Parágrafo Único - Fica o agente obrigado a comprovar o
afastamento, mediante entrega de cópia do certificado ou declaração
de participação no referido evento, ou outro documento capaz de
corroborar sua presença.
 
Art. 3º - A diária será concedida de forma integral se o deslocamento
da sede for superior a 08 (oito) horas e dividida pela metade se
inferior a 08 (oito) horas.
 
Art. 4º - Quando o deslocamento/afastamento da sede do serviço não
exigir pernoite, ressalvadas as disposições do artigo 3º, o valor da
diária será reduzida pela metade.
 
Art. 5º - Quando não se efetivar o afastamento, qualquer que seja o
motivo, as diárias deverão ser devolvidas imediatamente, e aquelas
recebidas em excesso deverão ser restituídas no prazo de 03 (três) dias
úteis subsequentes ao retorno.
 
Parágrafo Único: Caso o agente público não faça a devolução, tais
valores poderão ser descontados nos seus subsídios ou vencimentos.
 
Art. 6º - As despesas realizadas com combustíveis, lubrificantes,
reparos de veículos, pedágio, passagens, taxi e similares, serão
reembolsadas mediante apresentação dos respectivos comprovantes
legais.
 
Art. 7º - O reajuste no valor da diária ocorrerá por Decreto
Legislativo e no mesmo índice (INPC) e época do reajuste dos
vencimentos dos Servidores Públicos Municipais.
 
Art. 8º - As despesas desta Lei correrão por conta de dotação
orçamentária própria.
 
Art. 9º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
disposições em contrário.
 
Câmara Municipal de São José das Palmeiras – Estado do Paraná, aos
21 de Março de 2025.
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CARGO - REGIÃO OESTE

- PARANÁ

- OUTROS ESTADOS

- BRASÍLIA

- OUTRO PAÍS

PRESIDENTE R$ 600,00 R$ 800,00

VEREADOR R$ 600,00 R$ 800,00

SERVIDOR R$ 600,00 R$ 800,00

 
FRANCO MARIA ALVES CABRAL
Prefeito Municipal
 
ANEXO ÚNICO
 
I - VALOR DAS DIÁRIAS:
 

 
São José das Palmeiras-Pr, 21 de Março de 2025.
 
FRANCO MARIA ALVES CABRAL
Prefeito Municipal
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